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PORTARIA N' I72, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PR,EFEITA CÚNSTITUCIONÂL DO ilTNNCIPIO DE SANTANA DOS

GARROTf,§ PÂRÂIBA, no uso das âtribuições que Ihe são conferiús pelo aÍL 59. Il, da Lei Orgiinica do

Município,

CONSIDf,RÀI\íDO o interesse da A&ninisba@ Pública berr como, a previsâo legal

pafa o ato,

CONSIDERANIrc o Principio da AuÍotúela adm;Íislrativa, insculpido no artigo 53 da

Lei Federal de N' 9.784/99. bêm como na Súmulâ 473 do STF. em Sr a Administração Publica pode anular

e/ ou revogar seus próprios atos, quando eivados de vicios.

RESOLVE:

Art l' - REVOGAR e Portarir N' ltd, de 15 de Janoiro dc 2lDó, publiceda ro dia

1510112026 para tunm sern efeito a nomeação da servidora LILIÀNNE EMIDÍO LEITE DA SILVA

JUARf,IZ para o exercício do cargo de provimento ern comissão de DIRETOR ESCOLAR da EMEIEF

JULIO I-AURIIIDO DE ALMEIDÀ com ldação na §ecrelaria Municipal de Edu.ação.

Art 2' - A portaria entraÉ etn vigor. a paÍir da data da sua publicação, retroâgindo seus

efeitos ao dia l5lOlDO26.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue- se.

dos GarmtcyPB, eín 29 de Janeiro de 2026.

PALO I,EITE, DÀ SII,VA

PRf,FEITA ilTUNICIPAL


